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                                   ATA DA  REUNIÃO  DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DESIGNADA 

PARA PROCESSAR E JULGAR A CONCORRÊNCIA 

INTERNACIONAL Nº. 008/ADSE/SBCF/2012, QUE TEM POR OBJETO 

A “CONCESSÃO DE USO DE ÁREAS DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO 

DAS ATIVIDADES COMERCIAIS VINCULADAS AO RAMO DE 

HOTELARIA, SENDO UMA ÁREA (ÁREA 1) MEDINDO 2,50M² (DOIS 

METROS E CINQUENTA DECÍMETROS QUADRADOS) DESTINADA 

A BALCÃO DE RECEPÇÃO E RESERVA DE HÓSPEDES E OUTRA 

(ÁREA 2) MEDINDO 2.814,00M² (DOIS MIL, OITOCENTOS E 

QUATORZE METROS QUADRADOS) DESTINADA À CONSTRUÇÃO 

E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE HOTEL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL TANCREDO NEVES – CONFINS/MG.” 

 

Às nove horas do dia nove de janeiro de dois mil e treze, no  Auditório da Superintendência Regional 

do Sudeste, localizado no Aeroporto Internacional Tancredo Neves, em Confins/MG, reuniram-se os 

membros da Comissão de Licitação constituída pelo Ato Administrativo nº. 972/SRSE(ADSE-3)/2012, 

composta por JOÃO PAULO CAVICHINI SANTOS – AS-II, na ocupação de Administrador, 

matrícula 14236-44, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador de Licitações – ADSE-3; 

JOÃO EDUARDO FARIA NETO - AS-II, na ocupação de Administrador, matrícula 17980-97, 

lotado na Coordenação de Contratos Comerciais – CMSE-3 e FLAVIANA ABREU DE PAULA – 

AS-II, na ocupação de Administradora, matrícula 13876-13, lotada na Coordenação de Licitações – 

ADSE-3, para, sob a presidência do primeiro,  processar e julgar a licitação. Iniciados os trabalhos, a 

Presidente da Comissão constatou que das empresas que retiraram o edital, compareceu à abertura da 

licitação, a licitante a seguir relacionada: 

1-  GJP ADMINISTRADORA DE HÓTEIS LTDA 

Em seguida, foi solicitado ao representante credenciado da licitante que  apresentasse um documento 

oficial de identificação, o que foi atendido e, ato contínuo às 09:05 horas o Presidente da Comissão de 

Licitação declarou encerrado o prazo para recebimento dos INVÓLUCROS I e II contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS COMERCIAIS. 

Prosseguindo, foi aberto o INVÓLUCRO I. Os documentos constantes do INVÓLUCRO I da empresa 

participante foram rubricados pela Comissão de Licitação e submetidos à análise e rubrica do  

representante da empresa. Após a análise da documentação o Presidente declarou a licitante GJP 

ADMINISTRADORA DE HÓTEIS LTDA HABILITADA, por ter atendido todas as exigências dos 

subitens 5.4 e 5.5 do edital, sendo perguntado ao representante da empresa licitante sobre a intenção da 
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interposição de Recurso Administrativo contra a decisão da Comissão de Licitação, sendo declarado de 

imediato a desistência de interposição de Recurso Administrativo. Ato contínuo, foi dado 

prosseguimento a abertura do INVÓLUCRO II – Proposta Comercial da licitante HABILITADA, 

registrando-se o seguinte preço: 

GJP ADMINISTRADORA DE HÓTEIS LTDA:  

- PREÇO  MENSAL ÁREA 1: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais). 

- PREÇO MENSAL ÁREA 2: R$ 99.200,00 (Noventa e nove mil e duzentos reais). 

Após ser a proposta devidamente rubricada pela Comissão de Licitação e pelo representante da 

licitante, o Presidente da Comissão de Licitação informou que na forma regulamentar, o resultado do 

julgamento da licitação será publicado no Diário Oficial da União conforme preceitua o Edital.  

Por não haver mais nada a tratar, lavrou-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, segue 

assinada pela Comissão e pelo representante credenciado da empresa participante. 

 

 

 

JOÃO PAULO CAVICHINI SANTOS 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

 

 

JOÃO EDUARDO FARIA NETO                                       FLAVIANA ABREU DE PAULA 
                     Membro                                                                                      Membro 

                           
 

 

 

GJP ADMINISTRADORA DE HÓTEIS LTDA. 

Rejane Gadonski                                                             ______________________________________ 

 

 

 

 


